
 
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

AO PREFEITO MUNICIPAL -
s o l i c i t a  a o  E x e c u t i v o
providências,  com  a  maior
brevidade  possível,  para  que
seja realizada a contratação de
um  médico  Geriatra  para
atendimento na rede municipal
de  saúde ,  REITERANDO
INDICAÇÕES nº 53-B/2025 e
nº  286/2025,  na  forma  que
especifica. 
 
 
 

SENHORES VEREADORES,
 
 
INDICAMOS, na forma regimental, ao Senhor CLEMENTE ANTÔNIO DE LIMA
NETO, Chefe do Executivo, que sejam tomadas providências, com a maior brevidade
possível, para que seja realizada a contratação de um médico Geriatra para atendimento
na  rede  municipal  de  saúde,  REITERANDO  INDICAÇÕES  nº  53-B/2025  e  nº
286/2025. 
A  presente  indicação  tem  por  finalidade  reforçar,  mais  uma  vez,  solicitação  já
encaminhada por este Legislativo em diversas oportunidades, sem que até o momento
tenha sido apresentada solução efetiva para a demanda. 
A ausência de profissional especializado em geriatria na rede municipal de saúde vem
causando prejuízos significativos ao atendimento da população idosa, que necessita de
acompanhamento  médico  adequado,  contínuo  e  especializado,  considerando  o
crescimento dessa faixa etária em nosso município. 
Diante da relevância do tema,  da reiterada cobrança por parte dos munícipes e da
importância de garantir atendimento digno e eficiente à população idosa, reitera-se o
pedido, esperando providências urgentes por parte do Executivo Municipal. 
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Paulinho Kodak 

Presidente 
Gabinete do Vereador Paulinho Kodak 
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